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Lei nº 791, de 03 de setembro de 2010.
                                                                         Denomina de PETER SCHMIDT a rua, até hoje denominada de Rua Sem Denominação, (Loteamento Markus), com extensão de 262,0 metros, que se estende na direção Norte/Sul, com início no limite Norte, ou seja, na Rua Frederico Ahlert, ou seja, a 43,0 metros da confluência da Rua Henrique Üebel, até o limite Sul, este situado na confluência da Rua Leopoldo Markus (projetada), ou seja a 118,0 metros da confluência da Rua Henrique Üebel. 


SÉRGIO MARASCA, Prefeito de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,


FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1° É denominada de PETER SCHMIDT a rua, até hoje denominada de Rua Sem Denominação (Loteamento Markus), com extensão de 262,0 metros, que se estende na direção Norte/Sul, com início no limite Norte, ou seja, na Rua Frederico Ahlert, ou seja a 43,0 metros da confluência da Rua Henrique Üebel até o limite Sul, este situado na confluência da Rua Leopoldo Markus (projetada), ou seja, a 118,0 metros da confluência da Rua Henrique Üebel. 


Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.
 
           Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
PREFEITURA DE WESTFÁLIA, 03 de setembro de 2010.
                                                                     Sérgio Marasca
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